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 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2012
- SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA -

1ª FASE

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA - EMPTS, nos termos do item 8.4 do edital
de Chamamento Público nº 001/2012, convoca as empresas cujos projetos foram classificados para assinatura dos
respectivos instrumentos de outorga de permissão e/ou concessão onerosa de uso, no prazo de 30 (trinta) dias contados
desta publicação, na seguinte ordem: Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.; Greenworks Engenharia Automotiva
Ltda.; Instituto da Qualidade Automotiva - IQA; Brain Set Engenharia e Comércio Ltda.; C.E.S.A.R. - Centro de Estudos
e Sistemas Avançados do Recife; Fundação São Paulo; Instituto Mauá de Tecnologia; Bardella S.A. Indústrias Mecânicas;
FIT - Instituto de Tecnologia.
Informações deverão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico editais@empts.com.br.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente da EMPTS
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 SEF Secretaria de Finanças



PÁGINA 6 MUNICÍPIO DE SOROCABA 06 DE SETEMBRO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 706 DE SETEMBRO DE 2012
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 48 DE 05 DE SETEMBRO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 11/09/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina-
Física: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do 1º classificado. Esgotada a listagem até o último classificado,
passaremos a chamada para os classificados presentes no referido Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da Indicação CEE nº 53/
2005, neste caso deverão no ato da atribuição apresentar os originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico
Escolar, com a devida colação de grau);
Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do 1º classificado. Esgotada a listagem até o último
classificado, passaremos a chamada para os classificados presentes no referido Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da Indicação
CEE nº 53/2005, neste caso deverão no ato da atribuição apresentar os originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau).

Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 1029º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 1º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último número
de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 05 de Setembro de 2012.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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 SECID Secretaria da Cidadania
Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Santa Cruz - nº. 116 - Centro - Sorocaba - SP

CEP - 18035 - 630 - F. 3219 1920

EDITAL

Define  e dispõe as normas municipais para concessão  de inscrição
de entidades governamentais e não governamentais  bem como dos
serviços, programas,projetos no CMI.
O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições, que lhe
confere a Lei Municipal  nº 6022 de 13 de outubro de 1999 e o
Regimento Interno(Decreto nº11.900, de 24/01/2000),considerando:
O disposto nos art. 48 - Parágrafo Único do Estatuto do Idoso " As
entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão
competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa
Idosa(...)."
DECIDE:
Art. 1º Estabelecer os parâmetros municipais para inscrição das
entidades com e sem fins lucrativos  que atuem junto ao idoso no
Conselho municipal do Idoso.
Art. 2º No ato da inscrição junto a este Conselho as Entidades, deverão
apresentar os seguintes documentos:
Entidades sem fins lucrativos
I  Requerimento de Inscrição (formulário fornecido pelo CMI)
II Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria
III Cópia do CNPJ
IV Inscrição municipal junto à Prefeitura de Sorocaba, nos termos
do art.11, parag. 3º da lei nº4.994/95(lei municipal)
V  Inscrição na Vigilância Sanitária ou cópia do protocolo emitido
pela mesma
VI Cópia do Estatuto registrado com objetivos estatutários em
conformidade com o Estatuto do Idoso
VII Alvará de funcionamento da Prefeitura
VIII Cópia do RG e CPF do presidente, vice-presidente e do tesoureiro
( ou que ocuparem cargos equivalentes)
IX Certidão de distribuição criminal estadual e federal dos últimos
5 anos dos membros mencionados no ítem VIII
X Comprovante de registro no Conselho Municipal de Assistência
Social.
XI Plano de ação compatível com o Estatuto do Idoso, contendo as
finalidades estatutárias, objetivos, origem dos recursos, infra-
estrutura, identificação dos serviços com a demonstração do público
alvo, capacidade de atendimento e recursos humanos envolvidos.
XII Relação dos profissionais de saúde, com identificação e número
de registro nas categorias, que atuem direta ou indiretamente junto
a entidade.
XIII cópia do modelo de contrato de prestação de serviços firmados
com a pessoa idosa,ou responsável,especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da sociedade e prestações decorrentes
do contrato com os respectivos preços.
 Entidades com fins lucrativos
I Requerimento de Inscrição (formulário fornecido pelo CMI).
II Cópia do contrato social e suas últimas alterações
III Cópia do cartão do CNPJ.

IV Inscrição municipal junto à Prefeitura de Sorocaba, nos termos do
art.11, parágrafo 3º da lei nº4.994/95(lei municipal)
V Inscrição na Vigilância Sanitária ou cópia do protocolo emitido pela
mesma.
VI Alvará de funcionamento da Prefeitura
VII Cópia do RG e CPF dos diretores do contrato social.
VIII Cópia do RG e CPF  e CRM do médico responsável.
IX Certidão de distribuição criminal estadual e federal dos últimos 5
anos dos membros mencionados na alínea VII
X Memorial descritivo: objetivos, infra-estrutura, identificação dos
serviços com a demonstração do público alvo, capacidade de
atendimento e recursos humanos envolvidos.
XI Relação dos profissionais de saúde, com identificação e número
de registro nas categorias, que atuem direta ou indiretamente junto a
entidade.
XII cópia do modelo de contrato de prestação de serviços firmados
com a pessoa idosa,ou responsável,especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da sociedade e prestações decorrentes do
contrato com os respectivos preços.
Art.3º  É de competência deste Conselho Municipal do Idoso a
fiscalização das entidades   aqui inscritas ,conforme art. 52 do Estatuto
do idoso
Art.4º  Em caso de interrupção dos serviços, a Entidade deverá
comunicar ao Conselho Municipal do Idoso, apresentando a
motivação, as alternativas e as perspectivas do usuário, bem como o
prazo para a retomada dos serviços
O prazo de interrupção de serviço não poderá ultrapassar seis meses
sob pena de cancelamento da inscrição da Entidade..
Art5º  As entidades inscritas deverão comunicar, por escrito, o
encerramento de suas atividades, programas e/ou projetos ao Conselho
Municipal do Idoso no prazo de 30 dias.
Art6º As Inscrições serão feitas no Conselho Municipal do idoso de 24
a 28  de setembro de 2012 na sede do Conselho Rua Santa Cruz,116
Centro Fone: 32191920, das 14h00 às 16h30.

Luiz Antônio Gonçalves Gildes
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15)
3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SOROCABA torna público, que em reunião do dia 30 de Agosto de
2012 concedeu inscrição sob nº 132 ao GRUPO FORTALEZA, CNPJ/
MF sob nº 03.251.232/0001-00, com sede nesta cidade de Sorocaba
(SP), na Rua Dr. Fernando Santos - 17 - Vl. Progresso - CEP. 18081-
190, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente  do Conselho

 SEMES Secretaria de Esporte
Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão

"Taça Baltazar Fernandes"
Circular nº 059/12

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações inscritas
no Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão "Taça Baltazar
Fernandes" que a associação Olaria EC/Vila Progresso foi
considerada desistente e, portanto excluída do referido campeonato,
conforme o artigo 43 do R.G.C.M.F.
A Secretaria de Esporte - SEMES informa que os jogos realizados,
ou não,  serão desconsiderados  e anulados, contando para efeito de
classificação o resultado   de  3 X 0  (três a zero) em favor de seus
adversários.
Sorocaba, 03 de setembro de 2012.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes"

Circular nº 060/12

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica o adiamento do jogo H/
08, agendado para o dia 09 de setembro, entre as equipes Associação
Esporte Clube Monte Verde x Tubarão Barbudo FC, em virtude de
a Associação Esporte Clube Monte Verde estar sub-judice.
Sorocaba, 04 de setembro de 2012.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 006/2012

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD), cuja composição será decidida até momentos antes do início
da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 12 de setembro de 2012 (quarta-feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 006/2012/TJD - 19h15min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes-2012.
Jogo (H/04): GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA X AEC MONTE VERDE
Data: 19/08/12 - 10h30 (CE Dr. Pitico)
Denunciado: AEC MONTE VERDE
Incurso no art. 69-A do CJDMS art. 45-A do RGCMF.

Publique-se.

Sorocaba, 30 de agosto de 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 134/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 134/2012 -  CPL nº 823/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE  REFIL E ALCOOL GEL PARA ATENDER
A SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 05 de setembro de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 181/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 181/2012 - CPL nº 1366/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA
SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 04 de setembro de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 183/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 183/2012 - CPL nº 1379/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA
SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 04 de setembro de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 295/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 295/2011 - CPL nº 3727/2011, destinado a
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ACESSÓRIOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA UNIDADE DE SAÚDE. Sorocaba, 04
de setembro de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1790/2010 - CP Nº 15/2010.
Objeto: Construção do núcleo do parque tecnológico de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/05/2011, prorrogado
por 144 (Cento e Quarenta e Quatro) dias, a partir de 06/07/2012
até 26/11/2012, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 170/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 170/2012 - CPL nº 1339/2012, destinado a
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
Sorocaba, 05 de setembroo de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 288/2005 - CP nº 021/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospitalar
nas Unidades de Pronto Atendimento e Pré Hospitalares
Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2006, prorrogado
por 15 (quinze) dias, a partir de 06/08/12 até 20/08/12, nos termos
do artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 72.996,76 (Setenta e Dois Mil, Novecentos e Noventa
e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3429/2009 - Pregão nº. 184/2009.
Objeto: Serviço de Gerenciamento de Abastecimento de
Combustíveis de Veículos
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2009, prorrogado
por 17 (dezessete) dias, a partir de 15/08/2012 até 31/08/2012, nos
termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Empório Card Ltda
Valor: R$ 116.751,27 (Cento e Dezesseis Mil, Setecentos e
Cinquenta e Um Reais, Vinte e Sete Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA.
Processo CPL nº 2815/2010 - Pregão Eletrônico nº. 197/2010.
Objeto: Fornecimento de Papel Sulfite para Toda Prefeitura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2011 aditado em
5,06% (cinco vírgula zero seis), dentro dos limites permitidos

pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 14.071,00 (Quatorze Mil Reais, Setenta e Um
Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 123/2005 - Tomada de Preço nº. 022/2005
Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza Técnica Hospitalar
na Policlínica Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/03/2007, prorrogado
por 30 (trinta) dias, a partir de 08/07/2012 até 06/08/2012, nos
termos do artigo 57 e Inciso II da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 50.502,78 (Cinquenta Mil, Quinhentos e Dois Reais e
Setenta e Oito Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

Processo CPL nº 762/2011 - PP Nº 032/2011
Objeto: Fornecimento de Curativos para Abastecimento das
Unidades de Saúde.
Assunto: Fica através deste termo retificado o número do
processo e o número da modalidade.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cremer S.A.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0311/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2012.
OBJETO: DESTINADO À APLICAÇÃO DE CURSOS
DIVERSOS PARA UNITE -  UNIVERSIDADE DO
TRABALHADOR E EMPREENDEDOR.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ALEXANDRE CORDEIRO DE FREITAS ME.
VALOR: R$ 830.780,00 (Oitocentos e Trinta Mil, Setecentos e
Oitenta Reais).
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA ME.
VALOR: R$ 180.792,68 (Cento e Oitenta Mil, Setecentos e
Noventa e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 140100.3.3.90.39.05.11.333.4030.2132.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2372/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 072/2011
OBJETO: Contratação com Inexigibilidade de Licitação Para
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Cooperativa Central Gaúcha Ltda - CCGL.
VALOR: R$ 1.441.959,00 (Hum Milhão, Quatrocentos e
Quarenta e Um Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove Reais).
CONTRATADA: Coop. Mista de Agricultores, Apicultores,
Pecuarista e Pescadores de Porto Feliz e  Região - COMAPRE.
VALOR: R$ 225.682,38 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil,
Seiscentos e Oitenta e Dois Reais, Trinta e Oito Centavos).
CONTRATADA: Cooperativa de Produção e Consumo Familiar
Nossa Terra Ltda.
VALOR: R$ 823.350,00 (Oitocentos e Vinte e Três Mil,
Trezentos e Cinquenta Reais).
CONTRATADA: COOPAFARGA - Coop. dos Prod. Rurais e da
Agr. Familiar do Mun. de Juquiá.
VALOR: R$ 405.326,70 (Quatrocentos e Cinco Mil, Trezentos e
Vinte e Seis Reais, Setenta Centavos).
CONTRATADA: COOPERAGUA - Coop. Agropecuária de
Produtos Sustentáveis do Guapiruvu.
VALOR: R$ 291.596,76 (Duzentos e Noventa e Um Mil,
Quinhentos e Noventa e Seis Reais, Setenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 100202.3.3.90.30.07.12.306.2006.2074 /
100202.3.3.90.39.74.12.361.2006.2074.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 1471/2010 - CV 105/2010
OBJETO: Serviço de Consultoria Jurídica Para Elaboração de
Projeto de Lei.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/08/2010,
prorrogado pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 07/08/
2012 até 06/11/2012 de acordo com o artigo 57 e inciso II da
Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WLADIMIR ANTONIO RIBEIRO.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.245, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a Política Municipal de atendimento aos Portadores
de Transtornos do Espectro do Autismo e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 157/2012 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Para fim da plena fruição dos direitos previstos pela
legislação, a pessoa com diagnóstico de autismo fica reconhecida
como pessoa com deficiência, fazendo parte de um grupo
exclusivo dentro das outras espécies de deficiência.
§ 1º Define-se "pessoa com deficiência" como equivalente aos
termos "pessoa portadora de deficiência", "deficiente" e "pessoa
portadora de necessidades especiais", usados por outras
legislações.
§ 2º Define-se pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo
aquela com disfunção qualitativa de relacionamento social,
comunicação e comportamental, conforme definido no Código
internacional de doenças (CID-10) e Critérios de Diagnóstico
médico (DSM-IV), ainda sob a nomenclatura de Transtornos
Invasivos do Desenvolvimento, incluindo os quadros: Autismo
Infantil, Autismo Atípico e Síndrome de Asperger.
Art. 2º São diretrizes da Política de Ação para promover o
reconhecimento do Autismo como uma especialidade única e a
sua inclusão em ensino regular público do Município:
I - promover a conscientização de que o autismo é uma síndrome,
com sinais e sintomas bem definidos, causados por uma desordem
orgânica, com perfil psico-educacional diferenciado de todas as
outras necessidades especiais, que não afeta a capacidade
intelectual;
II - oferecer atenção devida a esta síndrome, garantindo que
estas pessoas não sejam tratadas como deficientes mentais ou
com transtornos comportamentais e/ou de conduta;
III - reconhecer que o Autismo é de natureza específica e assim
oferecer os recursos necessários de adaptação destas pessoas,
nos vários âmbitos da sociedade;
IV - incentivo a formação de um núcleo específico para o
Transtorno do Espectro do Autismo (Autismo Infantil, Autismo
Atípico e Síndrome de Asperger), no Centro de Referência em
Educação e demais núcleos de atenção às necessidades especiais
já existentes, para que as crianças tenham atenção devida dentro
das escolas e do mercado de trabalho;
V - o reconhecimento do Transtorno do Espectro do Autismo
como uma especialidade específica, com perfil psico-
educacional diferenciado de todas as outras necessidades
especiais;
VI - atenção devida às estas necessidades específicas do Autismo,
oferecendo formação aos profissionais envolvidos no já existente
processo de inclusão das pessoas especiais, através de
procedimento exclusivo de inclusão que envolva avaliação,
procedimento específico no ato da inclusão, acompanhamento e
adaptações necessárias.
Art. 3º O Poder Público Municipal, quando da formulação e
implementação da Política Municipal de Atendimento às Pessoas
com Transtorno Invasivo do Desenvolvimento - Autismo, se
pautará pelas seguintes diretrizes, dentre outras que visem à sua
proteção, promoção e integração:
I - empreender esforços visando à disponibilização de vagas nas
instituições públicas municipais de saúde especializadas na
referida síndrome para todas as crianças que delas necessitarem;
II - priorização do uso dos métodos pedagógicos ABA, TEECH e
PECS, reconhecidamente os mais eficazes para o aprendizado
de crianças autistas;
III - atendimento igualitário de crianças com Síndrome de Autismo
de ambos os sexos, respeitadas as peculiaridades inerentes às
diferentes situações;
IV - apoio às instituições municipais especializadas para que o
atendimento seja completado por uma intervenção
comportamental intensiva, objetivando a ampliação das áreas
verbal, social e cognitiva, de modo a auxiliar as crianças autistas
a conseguir autonomia pessoal, qualidade de vida e participação
plena na sociedade;
V - apoio complementar as instituições municipais especializadas
para atendimento de outras necessidades clínicas necessárias à
eficácia do tratamento, tais como fisioterapia, fonoaudiologia e
psicopedagogia;
VI - recenseamento de todas as crianças autistas do Município
que necessitem de cuidados;
VII - disponibilização, por meio de uma central de informações,
especialmente por via eletrônica ou telefônica, de orientação
para atendimento e encaminhamento de crianças portadoras de
Síndrome de Autismo;
VIII - realização de campanhas educativas sobre a Síndrome de
Autismo e dos cuidados necessários.
Art. 4º Para efeitos da Vigilância e Rastreamento Precoce do
Autismo nas Unidades Públicas de Saúde e de Educação
Municipais poderão ser utilizados os seguintes instrumentos:
I - para crianças após seis meses e anterior a um ano de idade,
o método AOSI (Autism Observation Scale for Infants), que
consiste em observação clínica por parte do profissionais de saúde
e também pode ser identificado por Agentes Auxiliares de Creche
ou Professores de Educação Infantil;
II - para crianças após um ano e anterior a dois anos de idade, o
método CHAT (Checklist for Autism in Toddlers) que consiste em
observação pelo pediatra e um pequeno questionário para os pais;
III - para crianças de dois anos, o M-CHAT (Modified Checklist
for Autism in Toddlers), cuja lista de perguntas do questionário
aos pais é maior;
IV - os profissionais das áreas de saúde e educação devem ser
sensibilizados acerca dos sinais de risco de autismo.
V - uma vez diagnosticadas, as crianças deverão ser cadastradas

num censo único da Prefeitura, a fim de poder ofertar os devidos
tratamentos que possibilitem uma vida funcional;
VI - as estatísticas do cadastro deverão estar disponíveis, preservando-
se os direitos invioláveis de sigilo a fim de proteger as crianças e as
famílias, para que se possam mensurar a evolução e o geo.
referenciamento do transtorno na sociedade, bem como a resposta do
poder público ao tratamento apropriado;
VII - a pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo não será
submetida à intervenção educacional convencional, sem ser
previamente avaliada, bem como, seus familiares e os professores
que o assistem, deverão ter acesso ao profissional da área da psicologia,
sempre que necessário.
Art. 5º São direitos da criança com Transtorno do Espectro do Autismo
na Escola:
I - acessibilidade com estratégias específicas com oportunidade de
desenvolver-se com dignidade e respeito dentro do ambiente escolar,
otimizando ao máximo suas potencialidades e minimizando suas
dificuldades e assim adquirir vida digna dentro de suas limitações;
II - a proteção contra qualquer forma de desrespeito à condição
específica do Autismo, principalmente àquelas relacionadas às
disfunções sensoriais e comportamentais, que ocasionem qualquer
forma de punição ou castigo;
III - recurso de comunicação facilitada dentro da sala de aula, que
favoreça a compreensão verbal ou a expressão;
IV - a atenção especializada proposta, deve garantir que a criança
com autismo seja assistida com critério diferenciado, a fim de
possibilitar o seu desenvolvimento de forma harmônica;
V - informação aos profissionais da área sobre os manejos para
interação e os recursos de comunicação facilitada existentes e que
favorecem a compreensão verbal ou a expressão destas pessoas,
minimizando sofrimento no caso de autismos não verbais.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei,
no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de sua publicação.
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Este projeto, em análise, traz diretrizes de uma política municipal de
atendimento aos portadores de transtornos do espectro do autismo,
tem também a finalidade de conscientizar as famílias e toda a
sociedade sobre os desafios do Autismo, através da publicidade e a
identificação desde o Autismo infantil, inclusive, com material
expresso específico.
O Autismo é um Transtorno Invasivo do Desenvolvimento, ou seja,
algo que faz parte da constituição do individuo e afeta seu
desenvolvimento, provoca alterações na interação social, na
comunicação, no comportamento. Em geral costuma manifestar até
3 (três) anos de idade e persiste durante a vida adulta, entretanto, há
outros distúrbios do desenvolvimento que se enquadram no perfil.
Este projeto objetiva promover a identificação precoce da doença
pelos pais ou responsáveis, buscando o auxílio imediato do poder
público, amparando a dignidade da pessoa humana, para efeitos, em
conjunto com a cidadania.
São diversas pesquisas que apontam que quanto antes há o tratamento
para crianças com risco do Transtorno do Espectro do Autismo, como
uma especialidade específica, maiores as chances de haver o
desenvolvimento funcional e alguns especialistas arriscam-se a falar
até em cura.
Desta forma, é crível a importância deste diagnóstico precoce
utilizando-se técnicas avançadas atualmente, traz parâmetros e
diretrizes para a completa inclusão destas pessoas portadoras no nosso
meio social e de ensino, ressaltando que os exames e instrumentos
citados na pretensão são somente clínicos, não envolvendo laboratórios
nem custos adicionais, não implicando assim em novos gastos para o
Poder Executivo Municipal.
Temos ainda como objetivo trazer a conscientização não só aos
profissionais da saúde e educação, mas também permitirá que estes
orientem os pais destas crianças com risco de autismo que, em geral,
desconhecem completamente o transtorno e não sabem lidar com
ele.
Diante destas argumentações conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição.

LEI Nº 10.246, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos alunos do ensino fundamental
responder um questionário, no ato da matrícula, sobre doenças como
diabetes, hipertensão, cardiopatias, etc., na forma que especifica e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 235/2012 - autoria do Vereador VITOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° As escolas da Rede Pública Municipal ficam obrigadas a
desenvolver um questionário e solicitar que os alunos do ensino
fundamental, no ato da matrícula, preencham os mesmos. Deve
constar no formulário perguntas, como mecanismo de prevenção de
doenças, tais como: diabetes, hipertensão, cardiopatias, etc.
Art. 2° A elaboração de tal questionário fica a critério da Secretaria
Municipal da Saúde.
Art. 3° A fiscalização da aplicação da Lei fica por conta da Secretaria
da Educação do Município.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Algumas doenças podem ter consequências graves se diagnosticadas
de forma tardia, principalmente no ambiente escolar, onde uma
criança com hipertensão não deve ser submetida à prática de atividades
esportivas e físicas de grande intensidade. Uma criança com diabetes,
sem conhecimento do diagnóstico, pode correr sérios riscos ao ingerir
um alimento rico em açúcar, comumente oferecido no ambiente
escolar, (balas, doces, lanches, salgadinhos, etc.). Portanto, com a
exigência de um questionário, onde seriam obtidas as informações
sobre a presença de tais doenças na família (pais, avós e parentes
próximos), poderíamos reduzir muito a possibilidade de ocorrência
de acidentes que podem até ser fatais.
Determinar a obrigatoriedade de preenchimento de um questionário
específico (elaborado por médicos da Secretaria da Saúde), no ato da
matrícula dos alunos do ensino fundamental, visando obter informações
que possam servir para o diagnóstico precoce de determinadas
doenças (diabetes, hipertensão, cardiopatias, etc.), que muitas vezes
são adquiridas por herança genética, razão pela qual o questionário
pode ser extremamente útil, posto que ao saber que um dos pais do
aluno tem diabetes, este tem grande probabilidade de portar tal doença,
ou quando um dos pais ou avós tem hipertensão, denunciando a
possibilidade da criança também ter tal doença.
A realização de um questionário não visa substituir a ação de um
médico, mas, apenas auxiliar no diagnóstico precoce de algumas
patologias como mecanismo de prevenção.
O exame médico não é obrigatório nas aulas de educação física, e,
também, algumas doenças não apresentam sintomas claros que
permitam o diagnóstico precoce. A hipertensão, por exemplo, pode
não apresentar nenhum sintoma, e o diabetes pode ser grave sem
também oferecer sinais claros de presença da doença. A proposta
visa apenas oferecer mais um elemento de fácil execução e sem
custos elevados que poderá ser aplicado como medida eficiente para
salvar a vida de muitas crianças e adolescentes.
Não são poucos os casos de alunos que desmaiaram subitamente,
chegando às vezes ao óbito, durante a participação em uma partida de
futsal ou esporte de grande intensidade, por possuir uma cardiopatia
não identificada de forma precoce, sendo que em alguns casos é
sabido que um ascendente faleceu em decorrência da mesma doença,
ou seja, havia razão para que o aluno fosse avaliado antes de ser
submetido aos esforços da atividade física.

LEI Nº 10.247, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a disposição de mecanismos de coleta e armazenamento
de chorume em todos veículos destinados à coleta de resíduos do
Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 255/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Ficam as empresas com concessão para exploração do serviço
de coleta e transporte de resíduos no Município de Sorocaba obrigados
a disporem de mecanismos de coleta e armazenamento de chorume
em todos os veículos de sua frota.
§1° Fica vedado o despejo de chorume originado do processo de
compactação dos resíduos nos veículos de coleta nas vias públicas ou
outros locais sem processo de tratamento.
§2° As penalidades para o descumprimento desta obrigação deverão
estar dispostas em cláusulas contratuais de prestação de serviço.
§3° A disposição final do chorume deve ser objeto de um projeto
específico com uso de tecnologias que reduzam o potencial poluidor

e ser apresentado durante o processo licitatório e aprovado pelo
órgão ambiental municipal.
Art. 2° As obrigações previstas nesta Lei deverão ser aplicadas nos
próximos contratos celebrados.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A preocupação ambiental vem, nos últimos anos, concentrando
grande parte dos esforços do Poder Público. O tema está presente
em discussões que envolvem diferentes setores da sociedade, seja
em órgãos públicos ou privados.
Desta forma, os governos municipais têm papel fundamental no
processo na elaboração de políticas públicas que efetivamente
contribuam para a preservação do meio ambiente.
Este projeto expõe um problema recorrente em nosso município e
em vários outros centros urbanos, o despejo de chorume originado
do processo de compactação de resíduos nos veículos de coleta,
estes líquidos apresentam odor desagradável, contaminam o solo e
provocam impactos negativos evidentes.
Uma cidade que prega melhoria contínua em sua qualidade de vida
deve ter como princípio a busca pela eficiência em todos os serviços
prestados à população, desta forma propomos que os novos contratos
de coleta e transporte de resíduos tenham mecanismos que
selecionem apenas empresas que disponham de veículos dotados
de mecanismos capazes de armazenar este chorume, assim como
apresente um projeto de destinação adequada deste poluente.
Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos que os
Nobres Vereadores para que somemos esforços a fim de aprovar
mais esta ação de cunho ambiental.

LEI Nº 10.248, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "Dr. JOSÉ EDUARDO RAMIRES
MIGUEL" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 243/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "Dr. JOSÉ EDUARDO RAMIRES
MIGUEL" a Rua 3, localizada no Jardim Residencial Le France, que
se inicia na Rua 6 e termina na Rua 5, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1968 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. Dr. José Eduardo Ramires Miguel, denominando a
Rua 03, localizada no Jardim Residencial Le France, com início na
Rua 06 e término na Rua 5 do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhor Dr. José Eduardo, nasceu na Gloriosa Cidade de Sorocaba
no dia 9 de Fevereiro de 1968, filho de Maria Ramires Miguel e
Sebastião Miguel.
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José Eduardo, sorocabano nato, foi concursado nas Prefeituras de
Sorocaba e Votorantim, onde exerceu como médico por doze anos
prestou seu serviço como ginecologista e clínico geral, trabalhou no
Hospital Modelo e Samaritano, nas Cidades de Indaiatuba e Piedade.
Possuía uma clínica de ginecologia em Sorocaba.
Homem de fibra, trabalhador, dedicado e honesto, esteve sempre
junto de sua família ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou
sempre dar exemplo de humildade e honestidade a sua família.
Seu falecimento ocorreu ao 5º dia de Junho de 2011, com 43 anos de
idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar, parentes,
amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. Dr. José
Eduardo Ramires Miguel, a uma via pública de nossa cidade, que
este Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário para a
merecida homenagem.

LEI Nº 10.249, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "SYRIO LAZARO BALDOCHI" a
uma praça de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 294/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "SYRIO LAZARO BALDOCHI" a praça,
localizada na esquina da Rua Pedro Sola, cruzamento com a Avenida
Padre Joaquim Gonçalves Pacheco, Jardim Nova Manchester, nesta
cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1925 - 1990".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

SYRIO LAZARO BALDOCHI nasceu em 18 de Janeiro de 1925, na
Avenida Nogueira Padilha, nº 361, no Município de Sorocaba, filho
de Ballila Baldochi e Ana de Almeida Baldochi.
Começa a vida no bairro Barcelona, onde seu Pai Ballila Baldochi
possuía um armazém de Secos e molhados.
Aos 16 anos trabalhou na farmácia Drogasil em Sorocaba.
Trabalhou como operário da "EFS" Estrada de Ferro Sorocabana,
símbolo da modernização da cidade. Trabalhou como vendedor.
Após a 2ª Guerra trabalhou no Jornal Cruzeiro do Sul como gráfico.
Ao sair do Jornal foi proprietário de duas famosas gráficas de
Sorocaba, a Gráfica Confiança e a Indústria Gráfica Baldochi.
Foi casado com a Sra. Benedita de Moraes com quem teve seis
filhas, IIda Aparecida Baldochi Mira Sanchez, Alda Baldochi
Kodama, Meire Baldochi, Deise Baldochi, Norma Rocha e Sônia
Rocha, todas residentes nesta cidade.
Faleceu em 29 de Janeiro de 1990.

LEI Nº 10.250, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "FRANCISCA MARGARIDA
AMARAL DA SILVA" a uma praça pública municipal, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 297/2012 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "FRANCISCA MARGARIDA AMARAL
DA SILVA" a praça pública municipal existente na ligação das ruas
Francisco Paulo Braion, Nhonhô Neves e Louis Francescon, no Jardim
Guadalajara.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Francisca Margarida Amaral da Silva, filha de Joaquim Machado do
Amaral e Ignacia do Amaral, nasceu em 17 de Dezembro de 1934.
Viveu ao lado de outros seis irmãos.
Durante sua juventude, trabalhou em lavouras de algodão e cana de
açúcar. Não chegou a estudar. O pouco que lia aprendera assistindo
a filmes.
Aos 21 anos casou-se com Sebastião da Silva, também lavrador. Teve
sete filhos. Ficou viúva aos 35 anos.
Trabalhou como diarista até, os 60 anos, quando teve infarto do
miocárdio, seguido de um AVC. Faleceu aos 74 anos.

LEI Nº 10.251, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALAMEDA CIESP - CENTRO DAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 317/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "ALAMEDA CIESP - CENTRO DAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO" a Rua 6, localizada no
Centro Empresarial Sorocaba, que se inicia na Rua 3 e termina em
área particular, do mesmo Centro Empresarial, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, o nome da instituição.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP, fundado no
dia 28 de Março de 1928, representou uma mudança de qualidade
fundamental para a industrialização do País. Mais do que formalizar
propostas; a Entidade nasceu para mudar métodos e modelos de
pensamentos bastante arraigados. A Primeira Guerra trouxe grandes
dificuldades de importação e, com elas, as condições para um
crescimento expressivo. Como resposta, o número de indústrias em
São Paulo saltou de 314, em 1907, para 4.458 em 1920.
A criação do CIESP ocorreu em uma reunião no Clube Comercial, na
época localizado na Rua São Bento, nº 47. Os fundadores instalaram
uma Diretoria provisória, presidida por Jorge Street, enquanto se
providenciava a redação dos estatutos e a escolha da primeira Diretoria
permanente. A escolha do cargo principal ficou com o, então, maior
industrial do País: o Conde Francisco Matarazzo. O segundo cargo em
Importância ficou para um jovem de 39 anos, Roberto Simonsen. Os
demais cargos da primeira diretoria foram ocupados por representantes
das principais empresas e ideias do momento, entre eles: Horácio
Lafer, Jorge Street, José Ermírio de Moraes e Antonio Devisate. E,
como convinha, a solenidade de posse, no primeiro dia do mês de
junho foi presidida por Júlio Prestes, então Governador de São Paulo.
A partir da fundação do CIESP, a indústria paulista passa a. defender
seus interesses de forma autônoma. Os primeiros desafios da recém-
criada Entidade foram: criar um serviço de informações sobre preços
de mercado no mundo; criar um centro de estatísticas; montar uma
biblioteca especializada, com síntese de cada livro enviado aos sócios;
inaugurar um centro de exposições; instalar um laboratório de análise
de materiais e desenvolver um sistema de normas para a produção.
Uma combinação altamente prática, mas não comum na época. Neste
modo de funcionar estava a verdadeira novidade da Instituição. O
CIESP tinha como objetivo transformar a classe industrial em
formadora de opinião.
Entretanto, a crise de 1929 trouxe um novo desafio aos industriais
pioneiros, que pretendiam conquistar espaço paulatinamente, como
vinha acontecendo com a Indústria em todo o período da República
Velha. Mas o sistema que sustentava esta possibilidade ruía com a
crise. Em 1930 ocorreu o Golpe de Estado e, no dia 10 de novembro,
Getúlio Vargas tomava posse no Governo como chefe de Estado. O
método escolhido por ele foi o de transformar o Estado em agente
sindicalizador, tanto de empresários como de operários.
Com o decreto de 1931, que instituiu um modelo sindical baseado em
associações de classe, Federações Estaduais e Confederações, o Centro
das Indústrias do Estado de São Paulo passa a chamar-se Federação
das Indústrias do Estado de São Paulo. Passava a ser da Federação, as
funções: formara Confederação Nacional da Indústria e do Comércio
e organizar um tribunal de conciliação e arbitramento, destinado a
resolver questões entre patrões e empregados.
Em 1939, os líderes industriais buscam reconstituir a sua entidade.
Assim, em 1942, o CIESP, voltava à ativa basicamente com as
prioridades originais de 1928 adaptadas ao momento e com o sistema
de eleição dos diretores pelos sócios. Coube a Horácio Lafer presidir

o novo CIESP. Nos anos 40, CIESP e FIESP tinha Diretorias próprias,
cada uma concentrada numa questão. Enquanto a FIESP cuidava das
questões institucionais e da mobilização industrial, o CIESP desenvolvia
estudos econômicos e legislativos necessários para transformar os
planos em realidade e ainda cuidava da parte da mobilização industrial.
A descentralização da Entidade se inicia em 1949, com a criação das
Regionais, fato que amplia e diversifica suas atividades.
Para desenvolver os trabalhos, o CIESP passa a sustentar a Faculdade
de Engenharia Industrial, financia a reforma do Instituto de Pesquisas
Tecnológicas da USP, faz convênios com a escola de Administração
de Empresas FGV, financia cursos de química industrial, engenharia
mecânica e industrial em diversas faculdades, ao mesmo tempo em
que se ampliam as atividades do Senai e do Sesi.
Após a Constituição de 1988, que reformulou as entidades sindicais,
o CIESP, como entidade civil se fortalece reforçando sua estrutura
para bem atender o empresário industrial. Para facilitar o acesso dos
empresários ao Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, foram
criadas às Diretorias Regionais. As DRs funcionam como uma
representação política da entidade e regionalizam os serviços prestados.
Hoje, em todo o Estado, são 42 DRs atuando em diversas frentes, seja
trabalhando pelos interesses da Indústria ou desenvolvendo projetos
culturais visando à melhoria de qualidade de vida das regiões onde
estão localizadas.

LEI Nº 10.252, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ ELIAS DIAS" o Centro
Comunitário do Jardim Guaíba, de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 300/2012 - autoria do Vereador ANTONIO CARLOS
SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominado "JOSÉ ELIAS DIAS" o Centro Comunitário
do Jardim Guaíba, localizado na Rua Benedita Conceição Gomes
Perbelin, ao lado do nº 122, nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Emérito 1928 - 2012".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. José Elias Dias, denominando o Centro Comunitário do
Jardim Guaíba, localizado na Rua Benedita Conceição Gomes Perbelin,
ao lado do número 122, nesta cidade.
Senhor José Elias Dias, nasceu na Cidade de Itaquarai - Brumado/BA
no dia 25 de Setembro de 1928, filho de Elias Dias e Ana Maria de
Jesus. Casou-se com a Senhora Tereza Rosa Dias, sobrevivendo desse
enlace o nascimento de oito filhos.
Senhor José Elias, ainda jovem, veio com sua esposa e filhos para a
Cidade de Sorocaba, onde todos foram criados e ainda moram nesta
gloriosa Cidade. Habilidoso e competente era bastante conhecido e
requisitado, deixando o seu nome registrado no crescimento de nossa
Cidade.
Homem de fibra, trabalhador e honesto, esteve sempre junto de sua
família ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu em 4 de Maio de 2012, com 83 anos de
idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar, parentes, amigos
e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. José Elias
Dias, o Centro Comunitário do Jardim Guaíba, que este Vereador
submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.

LEI Nº 10.253, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALIPIO DE OLIVEIRA" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 310/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "ALIPIO DE OLIVEIRA" a Rua 1, localizada
no Jardim das Orquídeas, que se inicia na Rua 5 e termina na
propriedade dos herdeiros de Ambrósio Leite Pedroso, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1912 -1998".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Alipio de Oliveira nasceu no dia 15 de Agosto de 1912, na cidade de
Buri, filho da Senhora Fortunata Maria Vieira.
Casou-se no dia 12 de setembro de 1945 com a Senhora Rosalina
Conceição Oliveira, tiveram os filhos Maria Aparecida, José Alípio,
Juraci Antonio, Mauro, Maria de Fátima, Maria Helenice e Edna, os
netos José Vanderlei, Márcia Cilene, Tatiane, Denise, Kátia Elisabete,
Alípio Neto, Jefferson, Willian Robson, Keyla, Luciane Cristina,
Sandro Rogério, Josiane Patrícia, Gisele, Márcia Franciele, Fabiano,
Karina, Jaime, Michelle Fernanda, Thais Fernanda, Dijeilaine,
Danielle, Diego, Diane, Diógenes, e os bisnetos Thamara, Matheus,
Bruno, Lauren, Arthur Enrico, Nicolas, Lucas, Gustavo, Vinicius,
Felipe, Amanda, Kauan, Mariana, Luan, Kelvis, João Pedro, Vitor,
Beatriz, Gabriel, Geovani, Davi, Douglas, Suelen, Lucas, Nathalia,
Everton, Meire, Brian, Lauren Boscolo e Matheus.
Veio residir no ano de 1960 em Sorocaba, na Vila Progresso, bairro
que morou por toda a sua vida, trabalhou na Estrada de Ferro
Sorocabana e FEPASA.
Auxiliava com alimento e financeiramente às pessoas em
dificuldades, dentro de suas posses, ninguém ficou sem ajuda.
Bom esposo, pai e amigo, zeloso, responsável e amoroso com todos.
Exemplar na educação dos filhos, na profissão, na vida em
comunidade, religioso, cidadão brasileiro, paulista, sorocabano de
coração, íntegro e responsável com seus direitos e deveres. Sempre
participou das escolhas dos representantes do seu país com
consciência e responsabilidade, pois sabia que assim poderia ajudar
a proporcionar um futuro melhor para os seus filhos e netos e a
população em geral.
Ensinou sempre que nosso futuro depende de boas escolhas.
Preocupa-se também com a parte espiritual de todos nós, fazendo
nos crer que Deus é a nossa maior força.
O Sr. Alípio sempre foi e sempre será muito querido, inesquecível
e orgulho de toda a sua família, esposa, filhos, netos e bisnetos.
Infelizmente no dia 5 de Março de 1998 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
Neste ano em 15/08/2012, comemora-se 100 anos da data de seu
nascimento e este homem de bem merece uma grande homenagem
de todos nós.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.

LEI Nº 10.254, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "Alameda SENAI - SERVIÇO
NACIONAL DA INDÚSTRIA" a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 315/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "Alameda SENAI - SERVIÇO NACIONAL
DA INDÚSTRIA" a Rua 1, localizada no Centro Empresarial
Sorocaba, que se inicia em Área Particular e termina na Rua 06, do
mesmo  Centro Empresarial, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão o nome da instituição.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O SENAI foi criado pelo decreto-lei 4.048[2] de 22 de Janeiro de
1942. No início a arrecadação do SENAI era de dois mil réis mensais
por empregado das empresas filiadas à Confederação Nacional da
Indústria (CNI). Esse sistema foi alterado em 5 de Fevereiro de
1944 quando a arrecadação passou a corresponder a 1% do valor
total da folha de pagamento das indústrias (decreto-lei n° 6.246).
Apenas em 3 de Agosto de 1942, o SENAI Nacional começou a
funcionar no Rio de Janeiro. [3] Atualmente está localizado em
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Mas a Formação Profissional no Brasil tem seu primeiro registro em
1874 quando o presidente da província de Pernambuco Henrique
Pereira de Lucena obrigou os estabelecimentos fabris a se
encarregarem do preparo do seu pessoal. Outro acontecimento
histórico aconteceu em 1909, onde o presidente da república Nilo
Peçanha cria a rede de escolas de aprendizes de ofício, criando um
terreno fértil para criação do SENAI.
Já em 4 de Julho de 1934 foi criado o antigo Centro Ferroviário de
Ensino e Seleção Profissional (CFESP) por Armando de Salles
Oliveira, na época interventor federal no estado de São Paulo e pelo
engenheiro Roberto Mange, professor da Escola Politécnica de São
Paulo. O Centro Ferroviário, como era conhecido, é considerado
marco inicial na evolução de conceitos e métodos da formação
profissional no SENAI.
O SENAI de São Paulo começou a funcionar em 28 de Agosto de
1942, sob a direção de Roberto Mange. Em 3 de Novembro de 1943,
é instalada em caráter provisório em um pavilhão da IV Feira
Nacional da Indústria, a escola SENAI da Barra Funda, atual Escola
SENAI "Horácio Augusto da Silveira". Em 22 de Setembro de 1945,
a escola SENAI da Barra Funda foi instalada em prédio próprio (o
primeiro de toda a rede SENAI do Estado de São Paulo), localizado
na rua Tagipuru.
Dois líderes industriais da época foram determinantes na fundação
do SENAI: Euvaldo Lodi e Roberto Simonsen, presidentes da CNI e
da FIESP, respectivamente. Era o início da confirmação do
compromisso da CNI junto as suas federações em assumir a
responsabilidade pela organização e direção de um organismo
próprio, que pudesse desenvolver um sistema de educação profissional
no Brasil. A ideia foi acolhida pelo governo na gestão do presidente
Getúlio Vargas.
Existem 738 unidades operacionais e 320 kits didáticos de educação
profissional (que funcionam como oficinas móveis) em 25 diferentes
ocupações. O SENAI está presente em todo o território brasileiro,
oito países e três organismos internacionais.

LEI Nº 10.255, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública o "CENTRO ESPÍRITA
BENEFICENTE SEMENTE DE LUZ" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 295/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, de conformidade com
a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas
pelas Leis sob nºs 4.699, de 16 de Dezembro de 1994 e 9.267, de 17

de Agosto de 2010, o "CENTRO ESPÍRITA BENEFICENTE
SEMENTE DE LUZ".
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei, correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A proposição é uma iniciativa que busca instituir como de utilidade
pública o "CENTRO ESPÍRITA BENEFICENTE SEMENTE DE LUZ",
associação civil sem fins lucrativos, com sede e foro no município de
Sorocaba, fundada em 3 de Maio de 1999, com fins filantrópicos de
caráter assistencial, cultural, educacional, promoção da fraternidade
humana, beneficente e dedicada ao estudo do espiritismo em seu
aspecto filosófico, cientifico e religioso, com sede na Rua Berenice do
Prado Mastrogiovani, 47.
A entidade busca desenvolver projetos com finalidade de incentivar
estudos, a prática e a difusão do Espiritismo em todos os seus aspectos,
com base nas obras de Allan Kardec, que constituem a codificação
espírita.
Suas ações são concretizadas através da promoção da prática da
caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu alcance,
dentro dos princípios da Doutrina Espírita, desenvolvendo, para tanto,
atividades nas áreas assistencial, cultural, beneficente e filantrópica.
Por essas razões, solicitamos dos pares a aprovação desta proposição
em análise.

 DECRETOS
(Processo nº 8.605/2012)

DECRETO Nº 20.179, DE 30 DE AGOSTO DE 2 012.

(Institui o Núcleo de Gerenciamento de Acesso à Informação Pública,
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 e
dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto na Lei Federal
nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso das
pessoas às informações e aos documentos públicos e,
Considerando a necessidade de imediata implementação da referida
Lei, até a edição de Lei no âmbito municipal regulando
definitivamente a matéria,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município, o Núcleo de
Gerenciamento de Acesso à Informação Pública, incumbido da
orientação procedimental para aplicação, no âmbito Municipal, da
Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011.
Art. 2º O Núcleo de Gerenciamento de Acesso à Informação Pública
será integrado pelos seguintes servidores, sob a coordenação do
representante da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ:

I - SEJ:
Luiz Antonio G. Cuter - Titular
Lauro César de Madureira Mestre - Suplente

II - SEAD:
Cláudia Patrício Pereira - Titular
Maria Sueli Araújo Proença - Suplente

III - SEGEP:
Cíntia Regina Lopes Bueno - Titular
Juliana Aparecida Ribeiro - Suplente

IV - SEF:
Marcelo Duarte Regalado - Titular
Airton Machado - Suplente

V - FUNSERV:
Carlos Eduardo Barbosa João - Titular
Anne Karine Lopes Carriel - Suplente

VI - SAAE:
Rosângela Dias Rodrigues - Titular
Luiz Fernando Zacarioto - Suplente

VII - URBES:
Marcelo Tadeu Almeida Brasil - Titular
Cláudia Aparecida Soares Ferreira  - Suplente

Art. 3º Até que seja editada Lei Municipal tratando especificamente
sobre a matéria, o sítio da Prefeitura Municipal deverá conter as
seguintes informações:
I - estrutura organizacional, competências, nome de seus dirigentes,
endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao

público;
II - programas, projetos, ações, obras e atividades implementados,
com indicação da unidade responsável, metas e resultados;
III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira;
V - licitações realizadas desde o advento da Lei Federal nº 12.527/
2011, em andamento, com os respectivos editais e anexos, atos de
adjudicação, recursos, além dos contratos firmados e notas de
empenho;
VI - salários base recebidos por ocupantes de cargo e função; e
VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 20.135, de 9 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 20.179, de 30 de Agosto de 2012,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com

incorreção.

(Processo nº 18.495/1996)
DECRETO Nº 20.180, DE 30 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão Permanente de
Avaliação de Estágio Probatório e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em especial o disposto no Decreto nº 19.833,
de 1 de Março de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Marcia Renata Vieira, em substituição e enquanto
perdurar o afastamento de Regina Maria Athanásio Silva Chaves,
como representante da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ, na
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes dos Decretos

nºs 15.657, de 11 de Junho de 2007, 17.886, de 4 de Novembro de 2009
e 19.394, de 4 de Agosto de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.421/2006)
DECRETO Nº 20.184, DE 4 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Altera o memorial descritivo do Artigo 1º, do Decreto nº 18.566, de
21 de Setembro de 2010, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do Artigo 1º, do Decreto nº
18.566, de 21 de Setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º (...)
I - Área Remanescente "1B" = 35.660,43 m².
Proprietário: consta pertencer a Stecca Engenharia e Construções
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Jardim Dois Corações - Parte da Área Remanescente "1" -
Bairro do Lixo ou Boa Vista ou da Ronda - Sorocaba/SP.
Área a Desapropriar = 35.660,43 m².
Remanescente = 9.878,54 m².
Matrícula nº 98.732 - 1º CRIA.
Descrição: Inicia no marco 17, vértice formado entre a Rua Miguel
Martins Rodrigues, antiga Rua 4, e Sistema Institucional do Jardim
Dois Corações - Fase I; segue no sentido horário em curva até o marco
16 na distância de 191,63 metros; desse marco segue mais 8,34 metros,
atinge o marco 15, confrontando essas medidas com a Rua 04, atual
Rua Miguel Martins Rodrigues do Jardim Dois Corações - Fase I, daí
segue na distância de 95,50 metros, com rumo de 44º21'50"NW até
o ponto 4, daí segue em curva à esquerda 56,68 metros até o ponto 5,
confrontando essas medidas com a Rua 06, atual Rua Miguel Martins
Rodrigues do Jardim Dois Corações - Fase II; deflete à direita em reta
até o ponto 6 na distância de 68,42 metros, confrontando com Área
Remanescente "1C" propriedade de Stecca Engenharia e Construções
Ltda.; deflete à direita em reta até o ponto 7 na distância de 239,77
metros, confrontando em 91,63 metros com o prolongamento da Rua
1 do Jardim Dois Corações - Fase I; deflete à direita em reta do ponto
7-8 na distância de 30,68 metros, do ponto 8-9 na distância de 17,40
metros, ponto 9-10 na distância de 10,97 metros, deflete à esquerda
do ponto 10-11 na distância de 18,48 metros, segue em reta até o ponto
1B na distância de 93,64 metros, confrontando com a Área
Remanescente "1A" propriedade de Stecca Engenharia e Construções
Ltda., deflete à direita em reta até o marco 17 na distância de 50,06
metros com rumo de 22º29'SW, confrontando com o Sistema
Institucional do Jardim Dois Corações Fase I, atingindo assim o ponto
de partida encerrando a área de 35.660,43 metros quadrados. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 18.566, de 21 de Setembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº  10.769/2012)
DECRETO Nº 20.185, DE 4 DE SETEMBRO DE 2

012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário  e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.769/2012, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a San Gregório Empreendimentos e
Participações Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Victor Andrew, nº 585 - Gleba "A1" - Bairro da
Ronda Grande ou Boa Vista - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: terreno: 405,12 m²
Área remanescente: 73.978,04 m².
Descrição: Parte do terreno designado por área "A1", da planta de
desdobro elaborada por Koen Empreendimentos S/C. Ltda., sito no
Bairro da Ronda Grande ou Boa Vista, com as medidas e
confrontações seguintes: Faz frente para a Avenida Victor Andrew
onde mede 39,47 metros; no lado direito de quem da referida avenida
olha para o imóvel mede em curva pelo desenvolvimento de 35,46
metros; no lado esquerdo mede 3,60 metros, fazendo confluência
da Avenida Victor Andrew com a Avenida Fernando Stecca; e, no
fundo mede 45,67 metros, confrontando com a Avenida Fernando
Stecca, encerrando a área de 405,12 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.952/2007)
DECRETO Nº 20.186, DE 5 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos termos da Medida Provisória 2,220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido aos munícipes abaixo relacionados, nos termos da Medida Provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451,  de 5 de
Maio de 2008, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.952/2007, o uso especial para fins de moradia e uso misto dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, a saber:

NÚCLEO HABITACIONAL JARDIM GUADALUPE
Nº QUADRA LOTE CONCESSIONÁRIO(A)(S) PROCESSO
1 A 1 Giselly Freitas Santos de Souza 2549/2004

Evandro de Souza
2 A 2 Maria Aparecida Vieira de Barros 23927/2003
3 A 3 Fabiana Martins 24334/2003

Pedro Pavelki
4 A 4 Jandiro Vieira Nunes 6377/2004
5 A 6 Marlene dos Santos Novais 24084/2003
6 A 7 Terezinha Monteiro Cardoso 23860/2003
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Antonio Carlos Cardoso

7 A 8 Antonia Neves dos Santos 7931/2002
Francisco Mendes Teodoro

8 A 9 Ana Paula Gonçalves de Camargo 25404/2003
9 A 10 Sebastiana Nunes da Silva 24972/2003

Aneuzo de Jesus Martins
10 A 12 Clarice de Carvalho Silva 23859/2003

Alcides Paulino da Silva
11 A 15 Solange Texeira Alves Soares 24468/2003

José Aparecido Soares
12 A 17 Danione Roberta de Oliveira dos Santos 8337/2011

Josivaldo Novaes dos Santos
13 A 18 Zenaide Oliveira da Silva Pontes 22704/2003

Lauri de Pontes
14 A 19 Damiana Maria de Almeida 21751/2003
15 A 20 Eremita Leni da Silva Faria 23937/2003

Benedito Faria
16 A 21 Maria Leite de Andrade Florencio 24356/2003

Antonio Cesário Florencio
17 A 22 Catarina Gonçalves Santiago 21825/2003

José Orlando Santiago
18 A 23 Aparecida Maria Martins de Oliveira 18899/2003
19 A 24 Maria Aparecida Bento da Silva 23850/2003

Waldemar Coelho da Silva Filho
20 A 25 Tania Regina Rodrigues da Silva 9655/2012

Adilson Aparecido Caetano da Silva
21 B 1 Cristina Saleti Vaz de Moura 24247/2003

Manoel Aparecido de Carvalho
22 B 2 Maria de Lurdes dos Santos Lauriano 23872/2003

Nilton Lauriano
23 B 3 Brasilia Carriel de Moraes 22413/2003
24 B 4 Ellen Carla de Almeida 25494/2003
25 B 5 Maria das Graças Rodrigues dos Santos 23858/2003

Gentil Moreira de Souza
26 B 6 Veronica Maria dos Santos 23933/2003
27 B 8 Dalva Lopes Purmocena 23185/2003

Josimar Laurentino dos Santos
28 B 9 Maria Neli Alves Silva 24181/2003

Manoel Gomes da Mota
29 B 11 Maria de Lourdes Nunes 22415/2003

Antonio Ferreira de Lima
30 B 13 Juliana de Souza Silva Jacob 23514/2003

Elias Jacob
31 B 14 Ada Maria da Silva 25400/2003
32 B 16 Vafânia Alves Moreira 24171/2003

Enilson Moreira
33 B 17 Maria Madalena de Oliveira 18908/2003
34 B 19 Fabiana Ribeiro de Pontes 16040/2012

Rubens Pereira da Silva
35 C 1 José Amâncio da Silva 23938/2003
36 C 2 Ana Neves dos Santos 22314/2003

Renato Santos
37 C 3 Vanda Eli de Siqueira 18913/2003

José Edmar dos Santos
38 C 4 Ana Dias da Cruz 16039/2012

Luiz Nunes de Siqueira
39 C 5 Rosana de Fátima Paiva 24333/2003
40 C 6 Vicencia do Rosário Teixeira 23076/2003

João Alves de Almeida
41 C 7 Vilma Silva Moreira Pereira 23936/2003

Moacir Gomes Pereira
42 C 8 Gisele Aparecida de Moura Moreira 23014/2003

Valdecir Moreira
43 C 9 Isabel Nogueira Paz 21078/2003
44 C 10 Ana Rita Silva de Oliveira 17099/2012

Valdinei Jose de Oliveira
45 C 11 Marlene Leite Nunes Camargo 16041/2012

Domingos Evangelista de Camargo
46 C 13 Maria Aparecida de Castro 16043/2012

Celso de Castro
47 C 14 Maria Aparecida da Silva 280/2004
48 C 15 Ana Maria Boessio 341/2004
49 C 16 Olga de Fatima da Silva 3258/2004

Paulo Ferreira da Silva
50 C 17 Mariza Barbosa Justino 7921/2002
51 C 18 Zenaide Martinho de Paula 897/2004

Gumercindo de Souza Paula
52 C 19 Natalia Pereira Ribeiro 2276/2004

Benedito Ribeiro
53 C 20 Raquel Valentim Rocha 3190/2004

Ruberval de Oliveira Rocha
54 C 22 Carmelita Odete dos Santos Jesus 896/2004

Davi de Jesus
55 C 28 Benedita Aparecida de Godoi Lindo 20582/2012
56 C 29 Ana Lucia Alves do Nascimento 24183/2003

Antonio do Nascimento

Art. 2º Os concessionários deverão utilizar os imóveis exclusivamente para fins de moradia e uso misto, nos termos da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008.
Art. 3º Para que os concessionários possam transferir as presentes concessões do uso de bens públicos, deverá ser observado pelos mesmos
os termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008 e da Medida Provisória 2.220/2001, sob pena de revogação das concessões.
Art. 4º Construções ou reformas serão autorizadas, desde que respeitadas as normas do Poder Público.
Art. 5º Durante as concessões de que trata este Decreto, os concessionários obrigam-se a pagar todos os tributos municipais incidentes sobre
os imóveis concedidos.
Art. 6º A presente concessão é revogável a qualquer tempo, em caso de descumprimento da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008
ou da Medida Provisória nº 2.220/2001, respeitando o devido processo legal, que será analisado pela Área de Regularização Fundiária, da
Secretaria de Negócios Jurídicos do Município de Sorocaba.
Art.7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.950/2007)
DECRETO Nº 20.187, DE 5 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de uso especial de bem Público Municipal, nos termos da Medida Provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido aos munícipes abaixo relacionados, nos termos da Medida Provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de
Maio de 2008, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.950/2007, o uso especial para fins de moradia e uso misto dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, a saber:

NÚCLEO HABITACIONAL RETIRO SÃO JOÃO
Nº QUADRA LOTE CONCESSIONÁRIO (A)(S) PROCESSO
1 A 1 Creusa da Silva Paulino 20239/2003
2 A 6 Maria Gorete Clementino Lima 22119/2003
3 A 7 Marinalva Nery da Silva 20238/2003

Liberalino Marciolinio da Silva
4 A 9 Izabel Nery da Silva Loyola 20229/2003

José Israel Abelino Loyola
5 A 10 Ana Aparecida Lopes Magri 24503/2003
6 A 11 Aparecida Waldelice Magri Paes 20367/2003

Antonio Marino Paes
7 A 13 Josefa Ferreira da Silva 20888/2003

José Borges da Silva
8 A 14 Clarice Francisco dos Santos Araújo 20369/2003

Donizete de Araújo
9 A 18 Eliana Magri Cristiano 20368/2003

Ivo Cristiano
10 A 20 Juraci Santos Ferreira Gomes 20356/2003

Adão Arlindo Gomes
11 A 21 Maria Rosaria Gomes da Silva 20422/2003

Noel Barreto da Silva
12 A 22 Angelina Guidolim 20370/2003
13 B 1 Benedita Guerreiro Vieira 20357/2003

Ivo Cristiano
14 B 2 Odete de Souza Francisco 20269/2003

Pedro Ezequiel Francisco
15 B 3 Ronaldo Ribeiro 24883/2003

Rogério Pedro Ribeiro
16 B 5 Mercedes Gomes da Silva 20270/2003

Jose Theodoro da Silva Neto
17 B 7 Adriana Henrique da Silva Nunes 20375/2003

Jurací nunes da Silva
18 C 1 Érica Maruiama Araujo 20986/2003

Josivaldo Batista de Araújo
19 C 2 Adeli Vieira dos Santos 20235/2003

José Francisco dos Santos
20 C 4 Ana Gomes Alves Veras 21772/2003

Fernandes da Costa Veras
21 C 5 Luciana Batista Dias 23323/2003
22 C 6 Mirair Caetano Alves 20271/2003

José Liversino Alves
23 C 7 Maria Antonia de Souza 14077/2010

Osvaldo Aparecido de Souza
24 C 10 Leoise Aparecida Lima 20224/2003

Cilas Moreira Garcia
25 C 11 Josefa Pereira dos Santos 24521/2003
26 C 13 José Humberto de Araújo Vieira 24750/2003
27 C 14 Angela Madalena Moreira 23228/2003

José Roque Moreira
28 C 15 Conceição Damasceno Rocha 22457/2003
29 C 16 Teresa Bacelar da Silva de Sá 20809/2003

Pedro Cardoso de Sá
30 D 1 Sabastiana Januário Salgado 20378/2003

Iran Salgado
31 D 4 Terezinha de Jesus Pereira Bresolim 21277/2003

Marcílio Bresolim
32 D 5 Lourdes Messias de Souza 22746/2003

Orlando de Souza
33 D 6 Sandra Aparecida de Souza 20987/2003

Carlos Fernando de Souza
34 D 8 Leila Aparecida Mafeis de Souza 21466/2003

Julio Cesar Fernandes de Souza
35 D 9 Nairda Messias 20551/2003

José da Silva
36 D 10 Marta Eunice Rocha 20788/2003

José Geraldo Rocha
37 D 11 Quitéria Sales da Silva 20636/2003

Antonio Moreira da Silva
38 D 12 Clarice Francisco de Lima 20639/2003
39 D 13 Rita de Cassia Francisco 20732/2003

José Carlos da Silva Danta
40 D 15 Elisabete Aparecida Brito 20704/2003

Flávio Brito de Araújo
41 D 16 Almerinda Rodrigues da Silva 23018/2003
42 E 1 Inês Rodrigues Carvalho 20167/2003

Luiz Carvalho
43 E 2 Vera Lúcia Barcelar da Silva 1694/2004
44 E 3 Claudia Luiza Vaz da Silva 23336/2003

Everaldo Vicente da Silva
45 E 4 Maria Helena Vieira 23373/2003
46 E 5 Raquel de Alencar 21132/2003
47 E 6 Clemilda Ferreira de Araújo 23777/2003

Douglas Marcial do Nascimento
48 E 7 Ivani Balbino Mendes 22981/2003

Art. 2º Os concessionários deverão utilizar os imóveis exclusivamente para fins de moradia e uso misto, nos termos da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008.
Art. 3º Para que os concessionários possam transferir as presentes concessões do uso de bens públicos, deverá ser observado pelos mesmos
os termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5  de Maio de 2008 e da Medida Provisória 2.220/2001, sob pena de revogação das concessões.
Art. 4º Construções ou reformas serão autorizadas, desde que respeitadas às normas do Poder Público.
Art. 5º Durante as concessões de que trata este Decreto, os concessionários obrigam-se a pagar todos os tributos municipais incidentes sobre
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os imóveis concedidos.
Art. 6º A presente concessão é revogável a qualquer tempo, em caso de descumprimento da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008
ou da Medida Provisória nº 2.220/2001, respeitando o devido processo legal, que será analisado pela Área de Regularização Fundiária, da
Secretaria de Negócios Jurídicos  do Município de Sorocaba.
Art.7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.955/2007)
DECRETO Nº 20.188, DE 5 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos termos da Medida Provisória 2,220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido aos munícipes abaixo relacionados, nos termos da Medida Provisória 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de
Maio de 2008, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.955/2007, o uso especial para fins de moradia e uso misto dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, a saber:

NÚCLEO HABITACIONAL JARDIM NOVO HORIZONTE
Nº QUADRA LOTE CONCESSIONÁRIO(A)(S) PROCESSO
1 A 2 Cleonice Aparecida Ferreira 25742/2003
2 A 3 Paula Cristina Mendonça Ferreira 23156/2003
3 A 4 Maria Edineide Pereira 24873/2003

João Batista Vieira
4 A 6 Maria da Penha Gustavo da Silva 2690/2004

José Claudinei da Silva
5 A 7 Viviane Sandoval Della Violla 24126/2003

Manuel Eduardo Rios
6 A 8 Célia Berloto Vicente 24309/2003

Clovis Messias
7 A 9 Eides Maria Cassemiro 3657/2004
8 A 10 Maria Aparecida da Silva 24812/2003

Sebastião Romão da Silva
9 A 11 Casturina Machado dos Santos 24306/2003
10 A 12 Rosalina Campos Dutra 25693/2003
11 A 13 Elisabeth de Campos 9827/2004
12 A 16 Iolanda Fernandes 24223/2003
13 A 17 Nilce Granado Viana 24590/2003
14 A 18 Ilda Alves de Lima Ribeiro 3960/2004
15 A 22 Zenilda Pires da Silva Belo 24654/2003

Paulo Belo
16 A 23 Maria Conceição Magarote da Silva 24653/2003

Luiz Carlos da Silva
17 A 24 Giovana Cristina Machado de Oliveira 26106/2010

Giovani Aparecido Machado de Oliveira
18 A 25 Sonia Maria Machado Vanussi 23890/2003
19 A 26 Clarice Benedita de Souza 23580/2003

Maria Aparecida Bendito
Silvia Helena de Souza
José Aparecido de Jesus
Elias de Jesus

20 A 27 Rosangela Alves Barbosa 3451/2004
Firmino Barbosa Neto

21 A 28 Valéria Aparecida Nascimento 23565/2003
Ananias Caetano da Silva

22 A 30 Fernanda Cristina Vanussi Ferreira 23749/2003
Marcelo Ferreira

23 A 31 Rosali de Fátima Fagundes Fogaça 23413/2003
24 A 32 Joana Souza da Fonseca 22447/2003

Leoncio da Silva Abreu
25 A 33 Cinira Aparecida Pereira Fonseca 22444/2003

João Raneia Fonseca
26 A 34 Zafinha Silverio Ramos 22763/2003

Sergio Luiz Germano Guerreiro
27 A 35 Jerri Adriani Pereira 23439/2003
28 A 36 Antonia Pereira Barbosa 23085/2003

Alberto José Barbosa
29 A 38 Sirlei dos Santos Pereira 24719/2003

Luiz Antonio Pereira
30 A 39 Maria Ines de Oliveira 23287/2003
31 A 40 Maria Madalena dos Santos Barbosa 23697/2003

Fernando Alves Barbosa
32 A 41 Maria Benedita da Silva 24479/2003
33 B 1 Irene de Oliveira Coloni 25743/2003
34 B 2 Josefa Amaral 23816/2003
35 B 4 Lindaura dos Reis de Oliveira 25640/2003

Elmiro Machado de Oliveira
36 B 5 Francineide Maria Medeiros Alves 24530/2003

Hugo Alves Barbosa
37 B 6 Valdenir Pereira Lopes dos Santos 22448/2003

Sebastião Expedito dos Santos
38 B 7 Laudiceia Vilarino de Souza 23210/2003
39 B 11 Maria do Carmo da Silva 23360/2003

Cesar Ferreira Coelho
40 B 12 Joelma Cristina Pontes 24877/2003
41 B 14 Sandra Regina de Oliveira Silva 25214/2003

Dejalma Bezerra da Silva
42 B 16 Vera Lucia Ferreira 24668/2003

43 B 17 Rosineia Aparecida Ferreira 24188/2003
Airton Roberto Vanussi Junior

44 B 18 Roslaina Candido Correa 24672/2003

Art. 2º Os concessionários deverão utilizar os imóveis exclusivamente para fins de moradia e uso misto, nos termos da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008.
Art. 3º Para que os concessionários possam transferir as presentes concessões do uso de bens públicos, deverá ser observado pelos mesmos
os termos da Lei Municipal nº 8.451, de 05  de Maio de 2008 e da Medida Provisória 2.220/2001, sob pena de revogação das concessões.
Art. 4º Construções ou reformas serão autorizadas, desde que respeitadas as normas do Poder Público.
Art. 5º Durante as concessões de que trata este Decreto, os concessionários obrigam-se a todos os tributos municipais incidentes sobre os
imóveis concedidos.
Art. 6º A presente concessão é revogável a qualquer tempo, em caso de descumprimento da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008
ou da Medida Provisória nº 2.220/2001, respeitando o devido processo legal, que será analisado pela Área de Regularização Fundiária, da
Secretaria de Negócios Jurídicos do Município de Sorocaba.
Art.7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-  PROCESSO -  739/2008
Interessado -  JJ CONST.EMP.FAMILIA CAMPOLIM
Assunto -  Cópia do Processo
Requerimento datado de 27/07/2012
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO -  737/2008
Interessado -  JJ CONST.EMP.FAMILIA CAMPOLIM
Assunto -  Cópia do Processo
Requerimento datado de 27/07/2012
Despacho - INDEFERIDO

3-  PROCESSO -  6.669/2012
Interessado - DENIO ABRAHAO VELOSO
Assunto -  Copia do Processo
Requerimento datado de 16/08/2012
Despacho - INDEFERIDO

4-  PROCESSO -  22.866/2011
Interessado -  VALDINEIDE BRITO CERQUEIRA DA SILVA
Assunto -  Copia do Processo
Requerimento datado de 03/08/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  17.621/1987
INTERESSADO -  TRANQUILO FORNAZIERO
ASSUNTO -  Cópia do Projeto e Alvara
SOLICITANTE -  JAIR FORNAZIERO

2-  PROCESSO    Nº  13.355/2008
INTERESSADO -  ATAIL AQUINO TAVARES
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SUELI DE SOUZA ALVES DOS SANTOS

3-  PROCESSO    Nº  7.471/2000
INTERESSADO -  MARIO CESAR BRUNIERI
ASSUNTO -  Cópia  de Certidão e Habite-se
SOLICITANTE -  MARIO CESAR BRUNIERI

4-  PROCESSO    Nº  5.946/1998
INTERESSADO -  JOAO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia  de  Certidão
SOLICITANTE -  JANAINA PEREIRA DA SILVA

5-  PROCESSO    Nº  15.354/2012
INTERESSADO -  PAULO SERGIO LEITE DE MORAES
ASSUNTO -  Cópia  de fl. do Processo
SOLICITANTE -  PAULO SERGIO LEITE DE MORAES

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1824/2012

ASSUNTO: Dispensa nº. 230/2012; OBJETO: Contratação de Clínica Especializada Para Prestação de Serviços de Internação Compulsória
Para Tratamento a Toxicômanos sob Regime de Contenção, Para Atendimento às Determinações Judiciais.Fundamento Legal: artigo 24
Inciso IV  da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DO RECANTO RENASCER. Valor: R$ 11.700,00 (Onze Mil e Setecentos Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3756/2011
MODALIDADE: Convite nº. 359/2011
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL "JOSÉ MENDES".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA TOASSA LTDA.
VALOR: R$ 128.950,00 (Cento e Vinte e Oito Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).
DOTAÇÃO: 10.04.00.3.3.90.39.16.12.361.2022.2726.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ARLETE CHIQUITANO CAVALHEIRO, Assistente de
Administração I, Grupo AD05, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Agosto de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA CORNELIA MERGULHAO, Biólogo I, Grupo TS 09,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 2004 e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e
oito por cento) adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI
APARECIDA TORTELLO LOPES CAMARGO, Procurador, Grupo
TS 10, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Julho de 1999 e adicional de tempo de serviço de 33%
(trinta e três por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADRIANO FRANCISCO
LINDO SOBRINHO, Motorista, Grupo OP 11, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2004 e adicional
de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em
Julho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) RAIMUNDO PINHEIRO
DE MORAIS, Agente Sanitário, Grupo OP 07, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2009 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) FATIMA APARECIDA
MILANO DA SILVA, Professor de Educação Básica II, Nível II -
Readaptado, Grupo MG10, referência 08, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Agosto de 2010 e adicional de tempo de
serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em Agosto de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSMEIRE ROMAO,
Assistente de Administração I, Grupo AD 05, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Agosto de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DEISE MARIA GOBBO DE
MORAIS, Assistente de Administração I, Grupo AD 05, referência
03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Fevereiro de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ISRAEL MARTINS, Técnico de
Enfermagem, Grupo SA 02, referência 04, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ELISABETE APARECIDA KOBAL RAMALHO, Servente, Grupo
OP 05, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Agosto de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25%
(vinte e cinco por cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP Nº 08/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,

RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 2º da Resolução Serh 02/10 passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Artigo 2º - Serão nomeados 07 (sete) membros, sob a presidência
de um deles, que se reunirão para análise de cada processo
encaminhado à mesma, decidindo pela adoção de procedimentos
que visem sempre o interesse público." (N.R)
Artigo 2º - Ficam mantidos os demais termos da referida resolução.
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 27 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de

Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COMUNICADO SEGEP

Considerando a grande demanda para as inscrições dos Cursos de
Informática, oferecidos pela Escola Municipal de Gestão Pública -
EGP, comunicamos que os formulários para inscrição serão
recebidos até o 3º dia útil de cada mês.
As datas dos cursos poderão ser alteradas conforme necessidade da
EGP. Nesse caso os inscritos serão comunicados até uma semana
anterior ao curso.
Sorocaba, 4 de setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretaria de Gestão de Pessoas

ESCOLA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3049,

Alto da Boa Vista, Sorocaba, SP
(15) 3238-2426 | egpsorocaba@gmail.com

EDITAL SEGEP/GS Nº 06/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de
determinação judicial constante no processo nº 602.01.2008.036547-8 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer
momento, faz saber o enquadramento do Sr. Waldemar de Orgaes, servidor aposentado:

Sorocaba, 04 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65631 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ADRIANA DE PAULA
NUNES para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 03 de Setembro de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MAISA
APARECIDA RUIZ MARTINS, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65632 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, VERONICA
GONÇALVES DA CRUZ para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 03 de

Setembro de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de FATIMA GORETI BORGES HARING, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65633 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ELI FIGUEIREDO
CARDOSO para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 03 de Setembro
de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ELENI
FATIMA DE CASTRO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 65634 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARIA
OLINDINA DA SILVA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 03 de
Setembro de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de VANIA VIANA BELUCHI, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.635/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com as Leis Municipais nº 9.587/2011
e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/2006, JULIANA JAMAS
PANDORFI, para o Emprego Público de Agente Comunitário de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.636/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com as Leis Municipais nº 9.587/2011
e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/2006, ELISANGELA DOS
SANTOS MARANGONI BISPO, para o Emprego Público de Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de
Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.637/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve nomear
GISELE FERNANDA ALEXANDRINO DA SILVA para compor
a Comissão de Avaliação e Cálculos Judiciais, relativos a servidores
públicos municipais, prevista na Resolução SERH nº 02/2010, a partir
de 03 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.638/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de GISLEINE QUINTINO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada GISLEINE QUINTINO DE CAMARGO.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.639/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de BRUNA MARA
CARUSO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de casada BRUNA MARA CARUSO RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.640/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, JOEL TEIXEIRA DA COSTA, Motorista, da Secretaria da
Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria da Juventude, a partir
de 15 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.641/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, ANGELA APARECIDA MIRANDA FLORENZANO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de
Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.642/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ADAUTO DA SILVA
VIEIRA, Pedreiro, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana,
a partir de 27 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.643/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de GISELE MASSENA
RODRIGUES, Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 07 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.644/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, HELLEN CRISTINE SILVA ARAUJO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 28
de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.645/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, SOLANGE APARECIDA MORAES, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 28 de Agosto
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.646/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, ROBERTA BARROS FERREIRA (matrícula 49646-0), Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.647/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
AMILTON GONÇALVES DOS SANTOS, Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.648/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
GUILHERME SPINARDI PIRES, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.649/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JESSICA MACHADO DOS SANTOS, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 29 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.650/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos
do Termo de Posse de RONER PAULO DOS SANTOS, do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.651/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido,
a partir de 04 de Setembro de 2012, os efeitos da Portaria nº 57.076/

DAP, de 03 de Julho de 2008, que nomeou CLEBSON APARECIDO
RIBEIRO para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área de
Serviços Urbanos, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.652/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
10 de Setembro de 2012, os efeitos da Portaria nº 65.136/DICAF, de
14 de Junho de 2012, que designou MARIA TERESINHA DEL CISTIA
para exercer cumulativamente, o cargo de Secretária da Juventude.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.653/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29,
inciso V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear, BENEDITO
SAMPAIO, para exercer o cargo de Secretário da Juventude, a partir

de 10 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.654/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear MAXIMILER
GILLIBERTI COLONI para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível I, a partir de 10 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.655/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar nulo os
efeitos da Portaria nº 13.793/DDP de 12 de abril de 2011, que nomeou
IZAK DOS SANTOS PROENÇA para exercer o cargo de Motorista
Especializado, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.909/DDP DHÉBORA MARTINS PEREIRA SANCHES FISCAL AMBIENTAL
17.910/DDP TATIANE DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

 Sorocaba, 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2106 DE SETEMBRO DE 2012
PORTARIA Nº 17.900/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.776/DDP, de 01 de agosto de 2012, que nomeou
PATRÍCIA NANTES MONTEIRO, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.901/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.836/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou
ALESSANDRA BEZERRA DE BRITO, para exercer o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.902/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.829/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou
TASSIANA JUSTINO FERNANDES, para exercer o cargo de
FISCAL AMBIENTAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.903/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.835/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou KELLY
APARECIDA MARIANO MARIZ, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.904/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.833/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou
ANDRESSA MORENO DE ALMEIDA CAMPANINI, para exercer
o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.905/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.834/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou MARIA
JOSÉ DE SOUZA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.906/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.842/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou
CAROLINA DOS SANTOS, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.907/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.843/DDP, de 16 de agosto de 2012, que nomeou
ALBANISE ALVES ARRUDA, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.908/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.775/DDP, de 01 de agosto de 2012, que nomeou TALITA
ROMBALDI PEREIRA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.909/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia DHÉBORA MARTINS PEREIRA SANCHES, para
exercer na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo
de FISCAL AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.910/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia TATIANE DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.911/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de CARLA RENATA BORTOLETO, nomeada pela portaria
nº 17.880/DDP, de 29 de agosto de 2012, para o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 573/2012
  (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removida do Setor de Atendimento, a servidora  Elaine Forastieri C. dos Santos, que passará a exercer suas atividades no
Departamento Operacional de Esgoto.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 03 de setembro de 2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 31 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 574/2012
  (Dispõe sobre concessão de licença)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 100 da Lei n.º 3.800, de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Conceder ao servidor autárquico Sr. Reinaldo Venâncio do Valle, Operador de Telemetria, licença para tratar de interesses
particulares por período de até 02(dois) anos, com prejuízo de seus vencimentos, a partir de 04 de Setembro de 2012 conforme processo nº

7872/2012.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 575/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
546/2012, publicada em 17 de Agosto de 2012, que nomeou FELIPE DE LIMA LARA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 576/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
547/2012, publicada em 17 de Agosto de 2012, que nomeou ANDREA CAZONI ESCANHOELA, para exercer o cargo de Engenheiro de
Saneamento I, por sua desistência.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°577/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
FRANCINE SILVEIRA MELO, para exercer no Setor de Supressão e Fiscalização, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 578/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ALLAN ROCHA SANTOS, para exercer no Departamento da Receita, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°534/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°580/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
HELIODORO DOS SANTOS PINTO, para exercer no Setor de Materiais e Logística, o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°581/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895 de
28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
EDSON DE OLIVEIRA GARCIA, para exercer no Departamento de Planejamento e Projetos, o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO
DE SANEAMENTO I, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 582/2012
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia HELOÍSA MONTEIRO, para exercer no Setor de Córregos e Canais
o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. ALEXANDRE RODRIGUES NETO, Oficial Pitometrista, Grupo OP 10 - referência 07, tem direito
aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Junho/2003 e Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Outubro/
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. KATSUICHI SATO, Mestre de Manutenção e Instalação de Rede - OP 05 - referência 07,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Fevereiro/2007 e o Adicional de Tempo de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Fevereiro/2012 tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de
Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. OUVIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Operador de Reservatório, Grupo OP 07 - referência
06, tem direito aos  benefícios de Sexta-Parte a partir de Agosto/2012 e Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Agosto/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 04 de Setembro de 2.012.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA  NOME CARGO
577/2012 FRANCINE SILVEIRA MELO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
578/2012 ALLAN ROCHA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
579/2012 ELIAS FRANCISCO DO NASCIMENTO MOTORISTA
580/2012 HELIODORO DOS SANTOS PINTO MOTORISTA
581/2012 EDSON DE OLIVEIRA GARCIA ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I
582/2012 HELOÍSA MONTEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)

17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 06 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 066/12

Processo CPL nº: 1143/2012

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 004/12
Objeto: Fornecimento de Módulos em LED pra Manutenção de Conjuntos Semafóricos.
Prazo: 12 meses a contar do recebimento da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: SOLITON ELETRÔNICA LTDA
Valor: R$ 69.000,00(sessenta e nove mil reais).
Assinatura: 27 de agosto de 2012.
Sorocaba, 31 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 038/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo relacionados,
como Agentes de Trânsito.

1 Sd.PM 125667-0 ADAN AUGUSTO ANTUNES
2 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
3 Sd PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
4 CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
5 2º Sgt PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
6 SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
7 Sd PM 970245-8 ADRIANO PASSONATO
8 SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
9 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
10 SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA
11 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
12 Cb PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
13 SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
14 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
15 2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
16 SD PM 975.343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA
17 CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
18 SD PM 962292-6 ARISMARCOS DIAS DE ALMEIDA
19 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
20 CB PM 975.332-0 ASDRUBAL CÉSAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
21 CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI
22 SD PM 109678-8 AURELIO DE JESUS DOMINGOS
23 1º Sgt PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

24 CB PM 882365-A BENETIDO JÚLIO HOFFMANN
25 1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
26 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
27 Sd PM 975352-4 CARTEMBAL CARDOSO
28 SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
29 Sd PM 912979-A CÍCERO PEDRO DA SILVA
30 SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
31 Sd PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
32 SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
33 Sd PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA
34 SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
35 CB PM 875088-2 DIONIZIO MARTINS
36 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
37 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
38 SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
39 SD PM 991932-5 EDEMILSON DE ANDRADE
40 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
41 3º Sgt PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE
42 Sd PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
43 Cb PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS
44 SD PM 886692 EDNELSON DE OLIVEIRA
45 Cb PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
46 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
47 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
48 CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
49 Sd PM  903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA
50 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
51 Sd PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
52 Cb PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA
53 SD PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS
54 1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
55 Cb PM 886585-0 ELDER VASSÃO ALCIDES
56 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
57 Sd PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
58 Sd PM 760400-9 ELIETE BARBOSA
59 Sd PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
60 Sd PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
61 2º Sgt PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
N. Grad Cod. Nome
62 Sd PM  942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA
63 SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
64 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
65 SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
66 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
67 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
68 SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
69 Cb PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
70 Sd PM 975187-4 FERNANDO LEITE PAFUME
71 SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SILVA
72 Cb PM 975.198-0 FRANK GARCIA
73 Sd PM 962.381-7 GERSON ROSA DA SILVA
74 Cb PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
75 1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
76 Sd PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
77 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
78 SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
79 1º TEN PM 975240-4 ISAÍAS PIRES
80 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL
81 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
82 Sd PM 975.253-6 JIMI SIMONI
83 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
84 2º Sgt PM 914.369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ
85 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
86 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
87 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO
88 2º Sgt PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
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89 SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
90 Sd PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
91 SD PM 975.202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
92 1º SGT PM 851203-5 JOSE GERALDO FERREIRA
93 SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
94 SD PM 890676-9 JOSE ROBERTO BORTOLIN
95 Cb PM 975.238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
96 Sd PM 115.321-8 JOSUEL LEITE FERRAZ
97 SD PM 117.989-6 JULIANA DE SOUZA FERRAZ
98 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
99 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA

100 1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
101 1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
102 CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
103 Sd PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES
104 Sd PM 942672-8 LUIZ ANTONIO ALVES
105 SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA
106 SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
107 Cb PM 880.935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
108 1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
109 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
110 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
111 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
112 SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
113 SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
114 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
115 Sd PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
116 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
117 SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
118 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
119 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
120 SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI
121 CB PM 901390-3 MÁRCIO ROBERTO PINTO
122 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
123 Sd PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
124 Sd PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
125 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
126 SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
127 Sd PM 952.758-3 MARCOS ANTONIO JACOMETO
128 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA
129 CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
130 SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
131 SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
132 2º Sgt PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES
133 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
134 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
135 Cb PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES
136 SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
137 2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
N. Grad Cod. Nome
138 Sd PM 934.866-2 MIGUEL LUZIANO MONTOZA
139 Sd PM 888633-4 NILTON RECHIA
140 Subten PM 842850-6 NIVALDO APARECIDO DA CRUZ
141 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
142 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
143 CB PM 975749-0 OSMAR FERREIRA DOS SANTOS
144 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
145 Sd PM 952.522-0 PATRICIA LAGROTERIA TAFNER
146 3º SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
147 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
148 Sd PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC
149 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI
150 SD PM 903.633-4 PAULO ROBERTO GIMENES
151 Sd PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
152 2º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS  SANTOS JUNIOR
153 SD PM 126673-0 RAFAEL H MARQUES DE OLIVEIRA
154 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
155 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA
156 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
157 CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
158 Cb PM 112035-2 RENATO GARCIA JÚNIOR
159 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
160 Sd PM 113874-0 RICARDO CORDEIRO DA SILVA
161 SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
162 SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
163 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
164 Sd PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
165 SD PM 112036-A ROBINSON FOGAÇA DOS SANTOS MANNELLI
166 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
167 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
168 1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
169 SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
170 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
171 Sd PM  903622-9 RONILDO BATISTA DOS SANTOS
172 SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
173 SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
174 SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
175 SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
N. Grad Cod. Nome
176 SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA
177 SD PM 111994-0 SERGIO ESTEVÃO DE OLIVEIRA
178 2º Sgt PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
179 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
180 SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
181 SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
182 SD PM 962.262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
183 SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
184 Sd PM 111992-3 UZIEL PADILHA SILVA
185 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA
186 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
187 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
188 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
189 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
190 SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA
191 SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL
192 2º Sgt PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
193 SD PM 943.165-9 WELLINGTON ALEXANDRE LÉO
194 SD PM 962303-5 WILSON RAMOS DE OLIVEIRA

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2012, revogando os efeitos da Portaria nº 030/2012.
Sorocaba, 05 de setembro de 2012.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010
FASE EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo - Edital 02/2010
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 10 de Setembro de 2012 para prosseguimento das formalidades para efetivação da contratação.

102 - Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
341º Renata Antunes de Oliveira Meise RG nº 19.510.904

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.
Sorocaba, 05 de Setembro de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 176/2012
(Institui comissão e outorga-lhe competências)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 51, § 4º,
RESOLVE:
Art. l.º - Fica instituída uma comissão integrada pelos servidores: João Batista Rosa - Diretor de Finanças, Carlos de Proença Neto - Contador e
Sandra Dutra Proença - Chefe da Seção de Materiais e Patrimônio e presidida pelo primeiro, com a missão de avaliar/reavaliar bens móveis
e imóveis do patrimônio público da Câmara Municipal de Sorocaba ou sob sua guarda e que por força da legislação demandem essas providências.
§1º Incumbe, também, à comissão instituída por este artigo verificar a prestabilidade dos bens móveis e, no caso de inservibilidade, propor
sua transferência à Prefeitura.
§ 2º A Comissão deverá levantar e identificar os bens da infraestrutura, bem como valorá-los.
Art. 2.º - As atividades previstas no artigo anterior, caput e § 1º, deverão estar concluídas até dia 31 de dezembro de 2013; as previstas no §
2º, no prazo fixado em cronograma de ações aprovado pelo Presidente da Câmara para efeitos do artigo 6º da Portaria STN nº 406, de 20 de
junho de 2011, alterado pelo artigo 1º da Portaria STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011.
 Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 24 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS RENOVADOS 2012
Contrato: 27/2011
Modalidade: Pregão n. º 04/2011
Contratada: Generativa Gestão e Tecnologia Ltda
Objeto: Portal da Transparência para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 30/08/2012
Valor: R$ 48.000,00
Prorrogação por 12 meses

Câmara Municipal de Sorocaba
RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2012

Contrato: 23/2012
Modalidade: Convite n. º 08/2012
Contratada: Confiamais Corretora de Seguros Ltda
Objeto: Seguro para os veículos oficiais da Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 28/08/2012
Valor: R$ 15.967,24

Câmara Municipal de Sorocaba
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 06/2012

Contratada: Jornal O Estado de São Paulo
Objeto: Fornecimento de jornal diário para a Câmara de Sorocaba
Fundamento Legal: art. 25, caput e art. 26 da Lei n.º 8.666/93
Data: 30/08/2012
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ACESSE:
WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
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